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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0024456-36.2013.815.0011 – Vara de Violência
Doméstica de Campina Grande
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Jeová Jerônimo da Silva
ADVOGADO: Arthur França Henrique (OAB/PB 18.062)
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO  CRIMINAL. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LEI  MARIA  DA  PENHA.
AMEAÇA.  SENTENÇA.  APELAÇÃO
DEFENSIVA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SOB O
ARGUMENTO  DA  FALTA  DE  PROVAS.
CERTEZA  DA  AUTORIA  E  DA
MATERIALIDADE.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
NARRAÇÃO SEGURA DOS FATOS. VALIDADE.
LIVRE  VALORAÇÃO  DAS  PROVAS.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

Nos  crimes  de  violência  doméstica,  praticados  no
seio do lar, uma vez comprovada a materialidade, a
palavra  da  vítima  constitui  prova  suficiente  da
autoria, quando não contestada por quaisquer outros
elementos constantes dos autos.

Cuidando-se  de  violência  doméstica  em  âmbito
familiar contra a mulher, a palavra da vítima ganha
especial relevo, porquanto tais delitos são praticados,
comumente,  na  esfera  da  convivência  íntima  e  em
situação  de  vulnerabilidade,  sem  que  sejam
presenciados por outras pessoas.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados;

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento ao  recurso
apelatório, em harmonia com o parecer da d. Procuradoria de Justiça.
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RELATÓRIO

Perante  a  Vara  de  Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a
Mulher  da  Comarca  de  Campina  Grande/PB,  Jeová  Jerônimo  da  Silva,
devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 147, do
CP c/c art. 7º da Lei nº 11.340/2006 (fls. 02/06).

Narra a inicial acusatória que, em 11 de setembro de 2013, o
denunciado teria  ofendido sua companheira,  Adilma Araújo,  ameaçando-a  de lhe
causar mal injusto e grave.

Continua  a  narrativa  que,  “o  acoimado  ameaçou  sua
companheira, inclusive, insinuando que compraria uma arma para tanto”.

Ultimada  a  instrução  criminal,  o  MM.  Juiz  singular  julgou
procedente a denúncia para condenar Jeová Jerônimo da Silva pela prática do crime
de ameaça, a uma pena definitiva de 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de detenção, em
regime inicial aberto (fls. 92/94).

Foi concedido o benefício da suspensão condicional da pena
pelo período de 02 (dois) anos, mediante as condições mencionadas na sentença.

Irresignado com o decisório, o acusado apelou a esta Superior
Instância (fls. 98). Em suas razões, pleiteou por sua absolvição, sob o argumento de
que: “A sentença recorrida, lastreou seu édito de condenação em provas existentes
exclusivamente na esfera administrativa do inquérito policial.” (fls. 100).

Ofertadas as contrarrazões (fls. 108/112), seguiram os autos, já
nesta  instância,  à  douta  Procuradoria  de  Justiça  que,  em  parecer,  opinou  pelo
desprovimento do apelo (fls. 82/90).

É o relatório.

VOTO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 25/05/2015 (fls.
98), no entanto, o advogado não foi intimado da sentença, e o acusado foi intimado
por mandado em 25/04/2016 (fl. 69v); além de adequado e independer de preparo,
por se tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.
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DO MÉRITO

Conforme se infere do relatório, a defesa pretende a absolvição
do réu, alegando falta de provas.

A  materialidade  do  delito  está  estampada  no  termo  de
declaração (fls. 11/12), bem assim.

A autoria delitiva se faz comprovar pelos depoimentos colhidos
durante a instrução.

Na defesa prévia, o acusado confirma a existência dos fatos de
forma poética, vejamos:

“(…) que após uma breve e calma discussão com o
Acusado,  a  sua  companheira  em  uma  atitude
impensada  procurou  a  polícia  e  apresentou  fatos
inverídicos.”.

Adilma Araújo, vítima, afirmou em juízo que as ameaças eram
constantes: 

“(...)  ele vivia me ameaçando.., ele ficava falando que ia
me matar, matar minha mãe… quando ele se se soltou eu
dei uma chance pra ele, fui embora pra Santa Luzia e
agente  (sic)  estava  vivendo bem,  ai  começou tudo de
novo(...).(fls. 53 - CD)

Nas razões apelatórias, o recorrente diz que não há provas do
ocorrido.

Diferentemente  das  declarações  escapistas  do  sentenciado,  a
vítima expôs, tanto na esfera policial quanto na judicial, elementos que indicam que
as ameaças ocorreram. 

No  caso  em  estudo,  a  palavra  da  vítima  merece  especial
atenção. Nesse sentido, a jurisprudência pontifica:

“CRIME  DE  AMEAÇA.  ÂMBITO  DA VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  E  FAMILIAR.  EMBRIAGUEZ  DO
AGENTE.  Cuidando-se  de  violência  doméstica  em
âmbito familiar contra a mulher, a palavra da vítima
ganha  especial  relevo,  porquanto  tais  delitos  são
praticados,  comumente,  na  esfera  da  convivência
íntima  e  em  situação  de  vulnerabilidade,  sem  que
sejam presenciados por outras pessoas. A embriaguez
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voluntária  não exclui  a  imputabilidade do agente (CP,
art.  28,  inc.  II).  Apelo improvido”.  (TJRS -  Apelação
Crime Nº 70059457440 – Rel. Des. Honório Gonçalves
da Silva Neto – DJ: 04/06/2014)
APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  AMEAÇA.
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONDENAÇÃO. APELO
DEFENSIVO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  APLICAÇÃO  DO
IN  DUBIO  PRO  REO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
PALAVRA DA VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.  PROVA
FIRME  E  HARMÔNICA COM  O  ARCABOUÇO
PROBATÓRIO. CONDENAÇÃO  MANTIDA.
REFORMA  DA  DOSIMETRIA.  PROVIMENTO
PARCIAL.  Estando  a  materialidade  e  autoria
plenamente delineadas e provadas, não há que se falar
na  aplicação dos  princípios  do  in  dubio  pro  reo e  de
presunção  de  inocência,  nem  em  absolvição,
consequentemente. Não há como duvidar da palavra da
vítima que  apresenta relato  uniforme e esclarecedor  a
respeito dos fatos, ainda mais quando sua versão vem a
ser  corroborada  por  prova  testemunhal,  não  sendo,
consequentemente, suficiente, a simples negativa do réu.
Existindo  análise  equivocada  das  circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP, sem o devido cotejo com os
elementos  concretos  dos  autos,  impõe-se  o
redimensionamento  da  reprimenda  no  tocante  a  sua
dosimetria. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00009921520158150301,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA ,
j. em 19-09-2017) 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  AMEAÇA E  VIOLAÇÃO
DE DOMICÍLIO. MATERIALIDADE COMPROVADA
E AUTORIA INDUVIDOSA. PALAVRA DA VÍTIMA.
RELEVÂNCIA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
RECURSO  NÃO  PROVIDO.  Comprovada  a
materialidade  e  a  autoria  dos  delitos  de  ameaça  e
violação de domicílio,  torna-se inviável o acolhimento
do pleito absolutório. Em delitos cometidos em âmbito
doméstico, geralmente na clandestinidade, a palavra
da vítima assume grande importância quando firme
e coerente,  sendo suficiente  para manter o Decreto
condenatório.  (TJMG; APCR 1.0694.11.008175-9/001;
Rel. Des. Nelson Missias de Morais; Julg. 02/07/2015;
DJEMG 13/07/2015).

Desse  modo,  impõe-se  manter  a  condenação  imposta  ao
apelante,  em todos  os  seus  termos,  sem qualquer  ressalva,  posto  que  muito  bem
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aplicada a sentença ora atacada, porque condizente ao  conjunto probatório colhido
nos autos.

Repita-se,  a  reprimenda  foi  devidamente  aplicada,  não
comportando qualquer reforma, impondo-se manter a decisão atacada, em todos os
seus termos, por inexistir motivo para sua reforma.

Ante todo o exposto, em desarmonia com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça, rejeito a preliminar e NEGO PROVIMENTO ao presente
recurso, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  ao julgamento,  com voto,  dele participando, além de
mim,  Relator,  o  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos),  Revisor  e  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Joaci
Juvino da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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